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Assumo: Iniciando»: Animado no Mum—sslzijJS 'AquíSição de conteúdos, equipamentos

neurológicos, Interpretativo: e expositivas para o ESPAÇO da Memória do Mar de Vila Praia de Ãncora'

Remi:

NIPGN
INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramendonado, através de despacho do Sr.

Presidente da Câmara Municipal datado de 16/02/2022, foi desenvolvido o procedimento de contratação em apreço,

na modalidade de concurso Público, sendo o valor base do procedimento de G 95.000,00 (noventa e cinco mil euros).

Apenas houve lugar à apresentação de proposta por parte do concorrente, "Edlgma, S.A.”, no valor de 94.900,00€

(noventa e quatro mil e novecentos euros), a qual se encontrava em conformidade com o exigido nas peças

processuais.

Considerando que:

— O júri reiterou uma vez mais, o seu parecer em adjudicar a “Aqulslçio de conteúdos, equipamentos tecnológicos,

lmnrpvemlvus : expositivas para o ESPAÇO da Memória do Mar da Vila Praia de Ãncora", em sede de Relatório

Final, que sejunta, ao concorrente supra indicado,

« Não houve quaisquer reclamações em sede de audiência prévia ;

- O registo do compromisso deverá ser efetuado aquando da outorga dos contratos em questão, de acordo com o ".o

1 do artigo 8.2 do DL n.? 99/2015, de Z dejunho, os quais deverão ocorrer. previsivelmente, dumnte (: mês de Junho,

e para tal deverá estar salvaguardada a disponibilidade de fundos.
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MUNICÍPIO BEN/CAMINHA

eu

Pelo exposxo propõe-se ao Órgão Competente p/ Contratar, o Sr. Presidente da Câmara Municipal:

- A adjudicação da contratação supracitada, nos termos propostas, de acordo com o determi nado no artigo 148.o do

CEP, de acordo com o relatório "nal anexo e face à inexistência de reclamações em sede de audiência prévla.

— A aprovação da minuta do contrato, de acordo com :; determinado no n.o 1 do artigo 98.o do CCP, na sua versão

atual, que se anexa.

- A designação do técnico Sérgio Cadilha para gestor do presente contrato, de acordo com o artigo 2903 do CCP.

Caminha, z. ô/L—l/D - ZOZL
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